
INDICAÇÃO Nº 281/2025 

 

AUTORA: VEREADORA AMANDA INÁCIO DE LIMA. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

– MS. 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade comas normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Eduardo Corrêa Ridel, Governador do Estado de Mato Grosso Sul, com cópia ao 

Excelentíssimo Senhor Coronel David, Deputado Estadual e ao Senhor Marcelo Ferreira 

Miranda, Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, solicitando apoio na 

realização do evento "Rodeio da Independência", que ocorrerá nos dias 4 a 6 de setembro, 

em Aparecida do Taboado. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O “Rodeio da Independência” é um evento tradicional e aberto ao público que se tornou 

um marco para o município de Aparecida do Taboado, realizado nas datas próximas ao feriado 

nacional do Dia da Independência do Brasil. Ademais, essa festividade não apenas celebra a 

cultura local, mas também desempenha um papel fundamental no fomento do comércio e na 

geração de emprego e renda para a nossa população.  

Neste sentido, o rodeio atrai visitantes e atletas de diversas regiões, promovendo um 

intercâmbio cultural e social que fortalece o turismo em nossa cidade. Além disso, o evento 

proporciona uma plataforma para que pequenos e médios empreendedores possam expor seus 

produtos e serviços, impulsionando a economia local.  

Portanto, a promoção dessa festa é fundamental para reforçar a identidade cultural de 

Aparecida do Taboado e fomentar o sentimento de união entre os cidadãos. Com sua ajuda, 

podemos garantir que essa festa continue a ser um símbolo de tradição e alegria para todos.  

Diante disso, encaminho esta solicitação para que Vossa Excelência viabilize este apoio 

para tornar o "Rodeio da Independência" ainda mais grandioso, a fim de viabilizar o lazer da 

população. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado-MS, 04 de julho de 

2025. 

 

 

 

 

AMANDA INÁCIO DE LIMA 

VEREADORA 


